
 

PREFEITURA DE CAATIBA 
07 DE MAIO DE 2025 

 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2025. 

O Prefeito Municipal de Caatiba – Bahia, no uso de suas atribuições legais do art. 79 da Lei 14.133/21, no Parecer Jurídico, torna 
público o RESULTADO do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – objetivando CREDENCIAMENTO NA ÁREA DE SAÚDE para 
contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços de saúde, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
Até a presente data foram credenciados os interessados com base nas homologações e planilha constante do processo. O edital 
permanecerá aberto até 31/12/2025, para possíveis aditivos de inclusão de novas linhas. Caatiba, 06 de maio de 2025. Lorena 
Ribeiro do Nascimento - Presidente da Comissão. 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025  
PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 

O Prefeito Municipal de Caatiba – Bahia, no uso da competência que lhe outorga o art. 79 da Lei 14.133/21, torna público a 
ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação por Credenciamento, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação 
e Parecer Jurídico, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de pessoa 
jurídica ou física para CREDENCIAMENTO NA ÁREA DE SAÚDE para contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de 
serviços de saúde, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, com os licitantes credenciados com base na planilha 
anexa, de acordo ao Edital de Chamamento Público nº 001/2025. Valor global para 11 (onze) meses é de: R$ 490.600,00 
(quatrocentos e noventa mil e seiscentos reais), devendo ser celebrado o contrato com as referidas empresas credenciadas. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito 
público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93. Caatiba, 07 de maio de 2025. Humberto de Almeida Antunes - Prefeito 
Municipal.  
 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 O Prefeito Municipal de Caatiba – Bahia, no uso de suas atribuições legais do art. 79 da Lei 14.133/21, no Parecer Jurídico, torna 
público a HOMOLOGAÇÃO do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – objetivando CREDENCIAMENTO NA ÁREA DE SAÚDE 
para contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços de saúde, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de CREDENCIAMENTO. A 
Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o valor global 
para 11 (onze) meses é de: R$ 490.600,00 (quatrocentos e noventa mil e seiscentos reais). Portanto fica homologado o processo 
na presente data: Caatiba, 07 de maio de 2025. Humberto de Almeida Antunes - Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº CD008/2025MED  
CREDENCIAMENTO nº. 001/2025  

CONTRATADO: O MUNICÍPIO DE CAATIBA-BAHIA - PREFEITURA  
CONTRATADA: J.B.S.F. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob CNPJ:38.197.047/0001-60 (JAIME 
BALTHAZAR DA SILVEIRA CRM4910/BA) constante da categoria profissional de MÉDICO, registro no CRM sob nº 4910/BA, com 
endereço comercial na Av. Comendador Queiroz, nº 52, Apt. 402, Bairro Icaraí, Niterói-RJ..  
OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica ou física especializada na prestação de serviços na área de saúde (PLANTÃO 24H 
SEMANAL), em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de CAATIBA-BA.  
Nº DO CONTRATO: Nº CD008/2025MED  
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025  
VALOR GLOBAL: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).  
DATA DO CONTRATO: 07 de maio de 2025  
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO nº. 001/2025  
Caatiba – Bahia, 07 de maio de 2025. Humberto De Almeida Antunes - Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

PÁGINA CERTIFICADA 

O JORNAL DO SUDOESTE 

confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https: 

//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais 
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